
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 900, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador providências visando a doação de um 

veículo tipo Van para o Município de Bauru. 

 

 

Autoria: Deputada Rita Passos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  1911/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 900, DE 2017 

 

Indico, nos termos regimentais, ao Senhor Governador do 

Estado, que determine, ao órgão competente, que sejam adotadas as 

providências necessárias, visando a doação de uma VAN para o transporte de 

crianças atendidas na Creche e Berçário Cruzada Pastores de Belém, no 

Município de Bauru. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se refere ao pedido da Sociedade 

São Vicente de Paulo de Bauru, instituição que atua em várias áreas na cidade 

e região, dentre elas, a Creche e Berçário Cruzada Pastores de Belém. 

Essa unidade atende 100 crianças, com idade de 04 

meses a 6 anos, prestando serviços nas áreas social e educacional. 

Mantida por recursos da Secretaria Municipal de 

Educação de Bauru, bem como por eventos promovidos pela Diretoria e pais 

das crianças assistidas, a entidade busca prestar um serviço de qualidade, 

apesar das dificuldades que enfrenta. 

As famílias atendidas são carentes e as crianças chegam 

à instituição trazidas por seus responsáveis. Algumas utilizam transporte 

público, mas a maioria vêm a pé, pois não tem recursos financeiros para arcar 

com as passagens diárias. 

Nesse sentido, considerando a contribuição que um 

veículo para transporte das crianças traria para essas famílias,  encaminhamos 

a presente indicação ao Senhor Governador. 

 
Sala das Sessões, em 3/4/2017 

 

a) Rita Passos 

 

 

 


